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PRocESso ltcttnrónto No oíor2o22

CONTRATO N.O 123'2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEoRETANA DE eouceçÃo, EspoRres, ca.tLTuRA,
TURISMo E JUvENTUDE oC cnÃ GRANDE E A EMPRESA
DISTRIBUIDoRA DE PROOUTOS ÁGRESTE TIEHAONAL
LTDAME, PARA OS FINSQUE SEESPEC'F'CÁ,

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maço de 2023, de um lado a SEGRETARIA Oe eOUCaçÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISI$O E JUVENTUDE DE CHA GRANDE com sede e foro em Pemambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.98010001-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educaçáo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, Divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por
meio da Portaria No 005/2021 datada em 0410112021, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE,
CPF no O27.O09.264-12, no uso da atribuiçao que lhe conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empÍese Distribuidora de Produtos agrêste Meridional Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o
n" 40.876.269/0001§0, estabelecida à Rua Sarçnto Silvino Macêdo, No 03, São José - Garanhuns/PE - CEP:
55.295-280, neste ato representada por sua reprcsentante legal, Sra. Raíssa Rabêlo Feneirâ, portadora da
Carteira de ldentidade n'4.O07.2254, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Alagoas, CPF n"
136.619.254-07, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçao é
deconente Processo Licitatório no 01U2A22 - Pregão EIetrônico no 04712022 - Ata de Registro de Preços no
02512022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de '1993,

e modiflcaçôes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivan€nte, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposíções de direito privado; atendidas as cláusulas, e condi$es
que se enunciam a seguil:

CúUSULÁ PRIMEIRA - DO oBJETO - Fomecimento parcelado de material de limpeza, descartáveis, higiene
pessoal e artigos infantis OestinaOo às diversas secretarias do Município de Chã Grande e demais Órgãos
Paíicipantes, confonre especificaçôes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
independente de transcriçáo.

Parágrafo Prirneiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude e
Depertamentos conelacionados

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZo - O presente Contrato úgorará até 31 de dezembro de 2023, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislaçáo pêrtinente.

cúusul-A QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Conrrato o valor de R$
27.961,96 (Vinte e sete mil, novecentos e sêssenta e um rcais e noventa ê sêis centavos) referente ao valor
total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceina,
conforme detalhamento a seguir:

ITEM UNIDADE MARCA Quant Total

04
Alcool EtÍlico - com teor alcoólico entre - hidratado, embalado
em frasco plástico de 500 ml. Caixa cl12 unidades.

Calxa Bellobella 16 42,OO 672,OO

05 Avental de cozinha com bolso - demorgan, tamanho único na
cor azul.

Unrdade MC 1M 9,50 988,00

MerconolastBalde plástico com capacidade para 20 litros. Unidade11 15 '10,00 150,00

í3

Cera LÍquida para piso - princípio ativo sotuente de petróleo,
composição básica silicone, parafina, Íormol, corante,
conservante, perfume e outras substâncias quÍmicas
permitidas, teor nâo voláteis mÍnimo 3,5% nâ câtegoria pronto
uso, acondicionado em frasco plástico, caixa com 04
bombonas contendo 5 litros cada. Produto com Registro no
Ministério da S.Íúdê.

Caixa Becker 32 48,00 1.536,00
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17

Copo descartável confeccionado com resina termoplástica
branca ou translúcida com capacidade de 50 ml, medindo
aproximadamente 5,0 cm de diâmetro na boca, 3,0 cm de
diámetro no fundo e 4,0 cm de altura. Os copos devem ser
homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas,
rachaduras, furos, deÍormaçôes, bordm afiadas ou rebarbes,
náo devem apresentar sujidades interna ou extemamente.
Acondicionado conÍorme praxe do fabricante, em embalagem
plástica na caixâ com 50 tiras com 100 unidades cada, de
forma a garantir a higiene e integridade do produto até seu
uso. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificaçâo, procedência e quantidade. Deverá atender as
condicÕes oerais da NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT.

Caüa Cristal
Copos

46 47,OO 2.1í2,@

30

Fósforo, confeccionado em madeira de pimeira qualídade,
acâbamento perÍeito, @m ponta abrasiva, medindo
aproximadamente 6 cm de compímento total. Acondicionado
em caixas resistentea contendo aproximadamente 40 palitos,
reembalados em fardo com 20 maços, de forma a garantir a
integridade do prodúo até seu uso. A embalagem deverá
conter externamente 6 dados de identificação, procedência e
quantidade.

Fardo Parana 15 9,00 135,00

32
Guardanapo de papel medindo 23 x 22 crn, Íolhas simdes,
liso, na cor branca, superior a 70%, máximo de 15 mm/rn2.
Pacote com 48 unic,ades.

Pacote Brasileiro 01 1,90 1,90

33

lnsetícida aerossol - ingredient6 ativos d€letrina 0,135%, d-
tetrametrina O,1Oo/o, permetrina 0,10o/o. Composiçáo
ingredientes ativo§, veÍculo, propêlentes, aditivos e
antioxidantes, uso de água como solvente, com trava de
segurança. Contendo 300 mU232g em caixa çom 12
unidades. O podúo deve nâo conter cloíofluorcarbono e ser
eÍicaz contra: mGcÉls. mosouitos e baratas.

Caixa SBP '13 95,00 '1.235,00

37
Lixeira plástica com acionamento da tampa pr pedal: com
capacidade para 50 litros. Medklas: 44cm (largura), 72cm
(altura); 33cm (comprimento).

Unidade Bralimpia 27 99,00 2.673,00

lm Pà de lixo plástica - de polipropileno, dimensáo
(285compx21 5larax87alt. ) mm.

Dúzia Cristal 14 5,50 77,OO

49
Papel Toalha rolo de 22 cm, fardo com 24 rolos medindo 14
çm x 2. cm cada folha dupla picotada e goÍrada. 100o/o
celulose.

Fardo Dubelle 65 49,00 3.185,00

50

Pedra sanitária com suporte paÍa vaso sanitáío com
fragrâncias, em consistência sólida, êucalipto, florel, lavanda
e pinho, compcto de 98,990Á de paradicorobenzeno. Caixa
com 48 unidades.

CX/48 Limppano 19 42,00 798,00

52
Querosene, embalagem plástica com 1 litro com descriçâo de
fabricante e oÍ&o de validade. Caixa com 12 unidades.

Caixa KAO 14 í20,00 1.680,00

53

Rodo para pi6o com cabo em madeira resistente e Ía/estido
com plástico, base em plástico medindo 40 cm, com lâmina
dê borracha dupla de excelente durabilidade a borracha deve
ultraoâssar a base em no mlnimo 25 mm.

Dú2a Cnstal 49 8,90 436,10

54

SaMo amarelo em tablete 200 gramas, composiçâo básica,
carbonato de sódio, corante carbonato de cálcio,
especificaçÕes corante e água comum embalado em saco
plástico de 200 gramas, embalâgens contendo 05 (cinco)
unidades. oaixa com 50 unidades.

Caixa Espumil 73 48,00 3 504,00

55 Sabáo de coco tablete com 200 o. Caixa d 50 unitlades. Caxa Espumil 11 55 00 605 00
63 Saco Plástico capacidade de 5 KG, bobina. Unidade New Plast 02 26.00 52.00
68 Toalha para mesa de 04 luoares com 1.00M x 1,50M. Unidade Sentistâ 14 40.00 560.00

69
para mesa de 06 lugares com 2,00 m retangular

liso na cor branca.
Toalha
Oxford Unidade Santista 16 65,00 1.040,00

74
Vassoura para vaso sanitário - escova para limpeza, com
cerdas de nylon, para limpeza em geral; cabo em plástico
medindo 17 cm. aproximadamente.

Dúzia Cristal 11 5,00 55,00

76

Fralda infantil tamanho M: Fraldas descartá\êis inÍantil,
tamanho médio. Formato anatômico, tipo calça, com
fechamento na cintura por meio de f,tas âdesivas
reposicionáveis, barreiras protetoras antivazamento, para
criança com peso de até 10 l(g, atóxica, hipoalergênica.
Pacote com 50 unidades.

Pacote Hipopo 1í0 28,00 3.080,00

79 Pomada arúiassadura infantil: Pomada Dara prevencão de UND. BabyMed 24 I 99 287,76
,ll -/
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante cÉdito em conta conênte da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deftnitivo, quando mantidas as
mesrnas condiçôes iniciais de habilitaçáo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em coÍrespondência com os produtos
efetivarnente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã GrandelPE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagarnento a contratrda deverá epresenter

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de ftbitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Jusliça do Trabalho,
comprovando a inexistôncia de débitos inadimplidos perantê a Jusüça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contnatada.

PaÉgrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e contia bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

assaduras. Produto deverá apresentar fórmula que protêja o
bebê das assaduras, mantendo a hidrataçâo natural da pele,
akavés do estabelecimento de uma barreiÍa mecânica entre a
pele do bebê, a urinâ e as fezes, evitando que estas entrem
em contato com a pele, causando assaduras. O produto
deverá possuir cheiro agradável e ser fácil de espalhar e de
Íemover. Embalagem contendo no mÍnimo 90 gr. Procluto
deverá ser dermatologicamente testado. Validade mÍnima de
06 (seis) meses a partir da deta de entreoa.

83
Escova dental infantil, com formato enetômico, com cabo de
polipropileno medindo entre 14 e 16cm de comprimento,
cerdas macias,

UND. Colgate 600 1,00 600,00

84

Sabonete em Bara para bebê, com no mÍnimo 909. Prodúo
hipoalergênico, com fregrâncie suave, Íôrmula hiclratante e
dermatologÍcamente testada, para limpar suavemente sem
agredir a pele do bebê. Validade mÍnima de 06 (seis) meses a
oartir da data de entreoa. Pacote com 12 Unidades.

Pacote Xuxinha 20 26,00 520,00

86

Cotonetes: Hastes flexÍveis, inquebráveis, proporcionando
segurançe. Com pontas de algodáo que não soltam fiapos,
antigerme (Triclosan 0,4olo) que o mantém livre de micróbios
me6mo depois do cartucho eberto. Caixa coÍn 150 unk ades.
Produto totalmente atóxico. Valiclade mínime de 06 (seis)
meses e pÊrtir da clata de entrêga

UND. Cotton 204 2,80 571,20

92

Esponja para banho formãto anetômico: espuma de
poliuretano, Íibra sintética, resina sintêtica e mineral, formato
anatômico, medindo aproximadamente 15 x 10 cm,
dermatologicamente testada e hipoalergênica. Embalagem
deve conter a marca do fabricante, peso liquido, data de
fabricacão e orazo de validade.

UND, Santa Clara 140 4,50 630,00

93 Chupeta em silicone tamanho padrâo, ortodôntica e isenta de
BISFENOL A - acima de 6 meses UND. Kuka 120 5,00 600,00

95

Mamadeira transparente e sem decoraçâo, resistente,
esterilizável, com tampa, capuz e rosca em polipropileno, bico
esterilizável, graduada, livre de BISFENOL-A, capacidade de
240ml.

UND. Kuka 10 9,00 90,00

96

Prendedor de cabelo infantil, tipo "elástico de meia - rabicó",
tamanho médio, material poliester e elastano, eínbalagem
com cores sortide$ e guantidade igual ou superior a 50
unidades.

Pacote Santa ClaÍa 04 7,00 28,00

98
Saboneteira plástica infantil, em cores diversas ou incolor,
com capacidade para aproximadamente 230 ml.

UND, Plasúil 02 5,00 10,00

PaÉgrafo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado
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Parágrafo Sétimo - Nenhum pegamento seÉ eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustarnento de preços ou à atualização rnonetária.

Panágrafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, pana coneção e nesse ceso o prazo previslo no
parágrafo primeiro seÉ intenompido. A contagem do prazo previsto pera pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularizaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagaÍnêntos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualizaçáo.

Parágr:afo Décimo - A adjudicatária náo poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo PriÍaeiro - Deverâo êstar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureze resultantes da execuçâo do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUAUZACÃo MoNETÁRIA - oconendo atnaso no pagarnento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha conconido de alguma furma; haveÉ incidência de atualizaçáo npnetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CúUSUI-A SEXTA - DO REAJUSTE - Não seÉ concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

Parágraío Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato irnprevisível nos terÍnos e forma estabelecida no ertigo ô5, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensáo deveÉ eslar sulÍcientemente comprovada através de
documento(s).

cúusul-A SETIMA - DA EXECUCÃO DO O&,ETO DO CONTRATO - Os produtos adguiridos deverâo ser
entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simôes Barbosa -
Chã Grande - PE (Salâo Paroquial), ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a
veriÍicação se estiio de acordo com as caracterísücâs e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

PaÉgraÍo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (trê§) dhs corridos, e do recebimento da
Ordem de fomecimento, emitida pêla Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do
Município de Chá Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serâo recebidos deÍinitivamentê após a verificaçáo da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitaçâo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos prcdutos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pela Secretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a pela Secretaria de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude do Município de Chã Grande.

Panigrafo Quinto: O recebirnento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execuçáo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contnatada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à
especificaçáo do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sançôes preüstas na legislação vigente. O prazo para entÍêga do(s) novo(s)
produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à
contratada, às suas cushs, sem preiuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fomecedor beneficiário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
inegularidades detectadas quando da utilizaçâo dos mesmos.
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Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Femandes de Carvalho, Secretário Municipal de Govemo,
matrícula 36922, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Silva, copeira, matrícula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execuçâo e determinaçâo, tudo o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execuçáo do Contrato.

CúUSULA olTAvA - DA SUBCONTRATACÃo - A subcontrataÉo depende de aulorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualificaçáo técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuçáo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contreto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do obieto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande

Parágrafo Segundo - Em gualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução conlratual, cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenaçáo das atividades da
subcontrataçáo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçáo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contralual em estreita observância da legislaçáo vigente para contratsções públicas, as
especiÍica$es técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaSes:

a) Fomecer o objeto no pÍezo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicaçoes referentes à marca/fabricante, ficando sujeitr à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescri$es da Lei das Licítaçôes e Contratos Administraüvos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou pârcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obriga$es
assumidas, com as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no Tenno de RefeÉncia;
c) Atender ao chamado e/ou à correçáo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçâo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscirnos ou supressôes do fomecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessários, a eritério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transpoÍte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicar, pr escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fomecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposiçáo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no quê for referente à entrega e a quaisquer
oconências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, nâo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais
previstos na legislação social e tmbalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época pópria, vez que os
seus empregâdos não manteráo nenhum vínculo empregaücio com o MUNICíPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Tnansporte do produto objeto do presenle Conlrato, e todos os ônus, relativos
ao fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente tenno;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade Íisica;
n) Responsabílizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de
descumprimenlo de qualquer cláusula ou condiçáo do contnato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;
o) Observar rigoÍosemente todas as especificaçóes gerais, que originou esta contrataçâo e de sua
proposta;
p) Manter núrnero telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaçâo junto
à contratante.

- DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - São obrigações da Secrelaria Municipal de
ra, Turismo e Juventude:
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a) Receber o objeto nas condigões estabelecides neste Conlrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com es especiÍicações constantes no Termo de Referência
e da proposte para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto
fomecido para que seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagôes da Contratada através de seMdor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
f) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes
contratuais;
g) A Adminishação nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato da Contratada, de seus empregâdos, prepostos ousubordinados.

GúUSUIÁ DÉclMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES - Com Íundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o

10.52Ol20O2,licará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo hlsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Nâo assinar a Ata de Registro de Pregos e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Náo rnantiver a propostâ;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no cerlaÍÍle;
h) Corneter fraude ftscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas .a', "d', 'e', 'f , "g'; 'h' e 'i', será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo §egundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b', estaÉ configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem cause justificada, a execuçáo do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçôes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - SeÉ deduzido do valor da multa aplicada em rezâo de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea 'C', o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c' estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situa@es previstas na tabela 3 do item Parágrafo Seío desta
cláusula, respeitada a gnaduaçáo de infrações confonre a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tâis como os descítos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei no

Pontos da lnfracão
2

2 3
3 4
4 5
5 8
6 10
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Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obriga@es contretueis, a Administraçâo aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguinles:

Parágrafo Sétimo - A sançâo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contrater estabelecida no Caput desta cláusula.

PaÉgrafo Oitavo - As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicaçâo da penalidade, a Contratada comeler a mesma infraçáo, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas
conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112O15 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da mutta poderá ser descontado do pagamento a
ser eÍetuado ao contratado.

PaÉgrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sanção de multa indicados no

3

Grau Conespondência
0.2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqação.1

2 0.4% sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se refere o desanmprírnento da obrioação.
3 0,8olo sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprirnento da obriqaÇão.
4 1,6% sobre o valor da ordem de íomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumorimento da obrioacão.
6 4.0% sobre o valor da ordem de fomecimento â que se refere o descumprimento da obriqacão.

Item lncidência

1
Executar fumecimento incompleto, paliaüvo, provisório como por caÉter
Dermanente. ou deixar de providenciar recomposicâo complementar. 2 Por Oconência

2
Fomecer informação pérfida de forneclmento ou substituir material
licitado por oulro de qualidade inferior.

2 Por Oconência

3
Suspender ou intermmper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados.

6 Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Oconência

5
Recusar a execuçáo de Íomecimento determinado pela Fiscalização,
se m motivo iustiÍicado.

5 Por Oconência

6
Permiür situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇâo prévia. 1

porPor itêm ê
oconência

I Manter a documentação de habilitaçâo atualizada. 1
porPor item e

oconência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizacáo.

1 Por Oconência

10
Cumprir determinagão da Fiscalizaçâo parâ controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Oconência

11
Cumprir determinação formal ou instrugão complemenlar da
Fiscalizacão. 2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contralo e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após rcínciúincia formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

3
porPor item e

ocorrência

13
Entregar a garantia conlratual evenluelmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

1 Por dia

Décimo acima, o contratado será notificado para recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze)
do recebimento da comunicaçao oÍicial.
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Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prezo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratente
encaminhará a multa para cobrança judicial.

PaÉgrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retençáo cautelar do valor da multa antes da conclusâo do procedimento administrativo.

GúUSULA DÉctMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do pesente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contraluais e as previslas em lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratente podeÉ rescindir
administr:aüvamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato podeni ser rescindído consensualrnente, mediante a oconência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da 1ei8.666/93.

PaÉgrafo Têrcêiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmênle, por acordo entre as peúes;
reduzida a tenno no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialrnente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a )0/ll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada seÉ esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver softido. Artigo 79 paÉgrafo 2" da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Aíigo 79 parágrafo 10 da Lei 8.666/93.

cúusulÁ DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO GONTRATO - Constituirá encargo exctusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execuçâo do objeto deste Contrato.

PaÉgrafo Único: Serâo da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, deconentes da execuçâo do Contrato. Aíigo 71 da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉclMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIoS - As despesas deconentes deste
Contrato conerão por conta dos recursos a segulr especiÍicados:

cúusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIOADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras corninações contratueis ou legais a que esüver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666193.

cúusuLA DÉctMA sExTA - DOS AGRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quanridade iniciatmenre conrratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo prirneiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e Íiet
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comaÍca de Gravatá/PE,

Chã Grande
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Et-emerrooe
DESPESÂ

ú^LWÂ EffrENnÁÃ
POR BoTÂcÃo

5000
5000

5001
500í

12.361 .1217.2.48
12.365.1210.2.862

(622) 3.3.90.30.00
(1090) 3.3.90.30.00

R$ 21.545,00
R$ 6.416.96

qualquer outro
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E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

L^r"- Q.fuu t"***
No .009.264-12

Secretário Municipal de Educagão, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

Raíssa Rabêlo Ferreira
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE

MERIDIONAL LTDA ME
CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:
.-.-<-

CPF: 9"',|52? Lt'5! cPF:z1p 7.5 .,/ z1 -7z

§õoJosé, no l0l, centro, chõ Gronde-PE, cEP 55.63ó-000 | TetcÍone:8t 3537-lt4o I cNpJ: lt.of9.8oólqrol-90
E'moll ouvldorlo@chogrondc.pe.gov.br I S[c www.chogronde.pe.gov.br
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